
  

 

6801/21   mc/EC/jcc 1 

 GIP.2  PT 
 

 

 

Conselho da 
União Europeia  

 
 
 
 
 
 
Bruxelas, 11 de março de 2021 
(OR. en) 
 
 
6801/21 
 
 
 
 
CODEC 324 
AGRILEG 38 
SEMENCES 13 
PE 18 

 

 

Dossiê interinstitucional: 
2020/0379 (COD) 

 

  

 

NOTA INFORMATIVA 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité de Representantes Permanentes/Conselho 

Assunto: Proposta de DECISÃO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 
que altera as Decisões 2003/17/CE e 2005/834/CE do Conselho no que 
diz respeito à equivalência das inspeções de campo e à equivalência dos 
controlos das seleções de conservação de variedades de espécies de 
plantas agrícolas efetuados no Reino Unido 

‒ Resultado da primeira leitura do Parlamento Europeu  
(Bruxelas, 8 a 11 de março de 2021) 

  

I. INTRODUÇÃO 

Em 3 de fevereiro de 2021, o Comité de Representantes Permanentes confirmou que, caso o 

Parlamento Europeu aprovasse a proposta da Comissão em epígrafe sem alterações, o Conselho 

aprovaria a posição do Parlamento Europeu. 

Neste contexto, o presidente da Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, Norbert LINS 

(PPE, DE), apresentou a proposta de decisão da Comissão. Não foram apresentadas alterações. 
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II. VOTAÇÃO 

Na votação realizada em 10 de março de 2021, o Parlamento adotou a sua posição em primeira 

leitura, subscrevendo a proposta da Comissão. Esta posição figura na resolução legislativa do 

Parlamento Europeu, de 11 de março de 2021, constante do anexo à presente nota. 

Por conseguinte, o Conselho deverá estar em condições de aprovar a posição do Parlamento, 

encerrando assim a primeira leitura para ambas as instituições. 

O ato legislativo será seguidamente adotado com a redação correspondente à posição do Parlamento. 
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ANEXO 

(10/3/2021) 

P9_TA-PROV(2021)0078 

Equivalência das inspeções de campo e equivalência dos controlos das seleções 

de conservação de variedades de espécies de plantas agrícolas efetuados no 

Reino Unido ***I 

Resolução legislativa do Parlamento Europeu, de 11 de março de 2021, sobre a proposta de 

decisão do Parlamento Europeu e do Conselho que altera as Decisões 2003/17/CE e 2005/834/CE 

do Conselho no que diz respeito à equivalência das inspeções de campo e à equivalência dos 

controlos das seleções de conservação de variedades de espécies de plantas agrícolas efetuados 

no Reino Unido (COM(2020)0853 – C9-0431/2020 – 2020/0379(COD)) 

(Processo legislativo ordinário: primeira leitura) 

O Parlamento Europeu, 

– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento e ao Conselho (COM(2020)0853), 

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 2, e o artigo 43.º, n.º 2, do Tratado sobre o Funcionamento 

da União Europeia, nos termos dos quais a proposta lhe foi apresentada pela Comissão 

(C9-0431/2020), 

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 3, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

– Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu de 27 de janeiro de 20211, 

– Tendo em conta os artigos 59.º e 163.º do seu Regimento, 

1. Aprova a posição em primeira leitura que se segue; 

2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo a sua proposta, se a substituir, se a alterar 

substancialmente ou se pretender alterá-la substancialmente; 

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho, à Comissão e 

aos parlamentos nacionais. 

                                                 
1 Ainda não publicado no Jornal Oficial. 
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P9_TC1-COD(2020)0379 

Posição do Parlamento Europeu aprovada em primeira leitura em 11 de março de 2021 tendo 

em vista a adoção da Decisão (UE) 2021/... do Parlamento Europeu e do Conselho que altera 

as Decisões 2003/17/CE e 2005/834/CE do Conselho no que diz respeito à equivalência das 

inspeções de campo e à equivalência dos controlos das seleções de conservação de variedades 

de espécies de plantas agrícolas efetuados no Reino Unido 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o artigo 43.º, 

n.º 2, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após a transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos nacionais, 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu2, 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário3, 

                                                 
2 Parecer de 27 de janeiro de 2021 (ainda não publicado no Jornal Oficial). 
3 Posição do Parlamento Europeu de 11 de março de 2021. 
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Considerando o seguinte: 

(1) A Decisão 2003/17/CE do Conselho4 estabelece que, em certas condições, as inspeções de 

campo de determinadas culturas produtoras de sementes efetuadas nos países terceiros 

enumerados no anexo I da referida decisão devem ser consideradas equivalentes às efetuadas 

em conformidade com o direito da União e que, em certas condições, as sementes de 

determinadas espécies produzidas nesses países terceiros devem ser consideradas 

equivalentes às sementes produzidas em conformidade com o direito da União. 

(2) A Decisão 2005/834/CE do Conselho5 estabelece regras relativas à equivalência dos 

controlos das seleções de conservação de variedades efetuados em certos países terceiros. 

Essa decisão dispõe que os controlos oficiais das seleções de conservação de variedades 

efetuados nesses países terceiros e pelas autoridades referidas no anexo da referida decisão, 

para as espécies abrangidas pelas diretivas mencionadas para cada um desses países 

terceiros, oferecem as mesmas garantias que os controlos efetuados por Estados-Membros. 

                                                 
4 Decisão 2003/17/CE do Conselho, de 16 de dezembro de 2002, relativa à equivalência das 

inspeções de campo de culturas produtoras de sementes efetuadas em países terceiros e à 

equivalência das sementes produzidas em países terceiros (JO L 8 de 14.1.2003, p. 10). 
5 Decisão 2005/834/CE do Conselho, de 8 de novembro de 2005, relativa à equivalência dos 

controlos das seleções de conservação de variedades efetuados em certos países terceiros e 

que altera a Decisão 2003/17/CE (JO L 312 de 29.11.2005, p. 51). 
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(3) O Reino Unido transpôs e aplicou efetivamente as Diretivas 66/401/CEE6, 66/402/CEE7, 

2002/53/CE8, 2002/54/CE9, 2002/55/CE10 e 2002/57/CE11 do Conselho, bem como os atos 

de execução adotados nos termos dessas diretivas. Esses atos de execução estabelecem as 

regras com base nas quais as referidas diretivas reconhecem a equivalência em causa. 

(4) O direito da União, incluindo as Decisões 2003/17/CE e 2005/834/CE, era aplicável ao 

Reino Unido e no Reino Unido durante o período de transição que terminou em 31 de dezembro 

de 2020, em conformidade com o Acordo sobre a saída do Reino Unido da Grã-Bretanha e 

da Irlanda do Norte da União Europeia e da Comunidade Europeia da Energia Atómica12 

(«Acordo de Saída»), nomeadamente o artigo 126.º e o artigo 127.º, n.º 1. 

(5) Tendo em conta o termo do período de transição previsto no Acordo de Saída, o Reino Unido 

apresentou à Comissão um pedido de reconhecimento de equivalência, desde 1 de janeiro 

de 2021, das sementes de plantas forrageiras, de cereais, de beterrabas, de produtos hortícolas 

e de plantas oleaginosas e de fibras produzidas no Reino Unido com as sementes de plantas 

forrageiras, de cereais, de beterrabas, de produtos hortícolas e de plantas oleaginosas e de 

fibras produzidas na União e em cumprimento do disposto nas Diretivas 66/401/CEE, 

66/402/CEE, 2002/54/CE, 2002/55/CE e 2002/57/CE. 

                                                 
6 Diretiva 66/401/CEE do Conselho, de 14 de junho de 1966, relativa à comercialização de 

sementes de plantas forrageiras (JO 125 de 11.7.1966, p. 2298). 
7 Diretiva 66/402/CEE do Conselho, de 14 de junho de 1966, relativa à comercialização de 

sementes de cereais (JO 125 de 11.7.1966, p. 2309). 
8 Diretiva 2002/53/CE do Conselho, de 13 de junho de 2002, que diz respeito ao catálogo 

comum das variedades das espécies de plantas agrícolas (JO L 193 de 20.7.2002, p. 1). 
9 Diretiva 2002/54/CE do Conselho, de 13 de junho de 2002, relativa à comercialização de 

sementes de beterrabas (JO L 193 de 20.7.2002, p. 12). 
10 Diretiva 2002/55/CE do Conselho, de 13 de junho de 2002, respeitante à comercialização 

de sementes de produtos hortícolas (JO L 193 de 20.7.2002, p. 33). 
11 Diretiva 2002/57/CE do Conselho, de 13 de junho de 2002, relativa à comercialização de 

sementes de plantas oleaginosas e de fibras (JO L 193 de 20.7.2002, p. 74). 
12 JO L 29 de 31.1.2020, p. 7. 
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(6) O Reino Unido também solicitou o reconhecimento da equivalência dos controlos das 

seleções de conservação de variedades efetuados no Reino Unido em conformidade com as 

Diretivas 66/401/CEE, 66/402/CEE, 2002/54/CE, 2002/55/CE e 2002/57/CE e também com 

a Diretiva 2002/53/CE. 

(7) O Reino Unido informou a Comissão de que a sua legislação de transposição das 

Diretivas 66/401/CEE, 66/402/CEE, 2002/53/CE, 2002/54/CE, 2002/55/CE e 2002/57/CE 

não se alterará e continuará a ser aplicável  desde 1 de janeiro de 2021. 

(8) A Comissão examinou a legislação pertinente do Reino Unido e a sua equivalência com os 

requisitos da União e concluiu que as inspeções de campo das culturas produtoras de sementes 

são efetuadas adequadamente e satisfazem as condições do anexo II da Decisão 2003/17/CE, 

assim como os requisitos aplicáveis das Diretivas 66/401/CEE, 66/402/CEE, 2002/54/CE 

e 2002/57/CE. 

(9) Por conseguinte, e a fim de evitar qualquer perturbação desnecessária do comércio após o 

termo do período de transição, é conveniente reconhecer a equivalência das inspeções de 

campo relativasa essas sementes produzidas no Reino Unido e oficialmente certificadas 

pelas suas autoridades. 

(10) A Comissão examinou a legislação pertinente do Reino Unido e a sua equivalência com as 

disposições relativas aos controlos das seleções de conservação de variedades nos termos 

das Diretivas 2002/53/CE e 2002/55/CE. A Comissão concluiu que os controlos das seleções 

de conservação dessas variedades efetuados no Reino Unido oferecem as mesmas garantias 

que os controlos efetuados por Estados-Membros.  
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(11) Por conseguinte, é conveniente reconhecer a equivalência dos controlos das seleções de 

conservação de variedades, previstos nas Diretivas 66/401/CEE, 66/402/CEE, 2002/53/CE, 

2002/54/CE, 2002/55/CE e 2002/57/CE, efetuados no Reino Unido. 

(12) O Reino Unido deverá, por conseguinte, ser incluído no anexo I da Decisão 2003/17/CE 

e no anexo da Decisão 2005/834/CE, sem prejuízo da aplicação do direito da União ao 

Reino Unido e no Reino Unido no que diz respeito à Irlanda do Norte, em conformidade 

com o artigo 5.º, n.º 4, do Protocolo relativo à Irlanda/Irlanda do Norte do Acordo de Saída, 

em conjugação com o anexo 2 do referido Protocolo. 

(13) Por conseguinte, as Decisões 2003/17/CE e 2005/834/CE deverão ser alteradas em 

conformidade. 

(14) Tendo em conta que o período de transição previsto no Acordo de Saída terminou 

em 31 de dezembro de 2020, e a fim de assegurar continuidade, a presente decisão deverá 

entrar em vigor com caráter de urgência e deverá ser aplicável, com efeitos retroativos, 

desde 1 de janeiro de 2021, 

ADOTARAM A PRESENTE DECISÃO: 
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Artigo 1.º 

Alteração das Decisões 2003/17/CE e 2005/834/CE 

1. O anexo I da Decisão 2003/17/CE é alterado em conformidade com o ponto 1 do anexo da 

presente decisão. 

2. O anexo da Decisão 2005/834/CE é alterado em conformidade com o ponto 2 do anexo da 

presente decisão. 

Artigo 2.º 

Entrada em vigor e data de aplicação 

A presente decisão entra em vigor no dia da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

A presente decisão é aplicável com efeitos desde 1 de janeiro de 2021. 

Feito em ..., em 

Pelo Parlamento Europeu Pelo Conselho 

O Presidente O Presidente 
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ANEXO 

1. No anexo I da Decisão 2003/17/CE, o quadro é alterado do seguinte modo: 

1) Entre as linhas «CL» e «IL», é inserida a seguinte linha: 

«GB** Department for Environment, Food 

& Rural Affairs (DEFRA) 

Eastbrook 

Shaftesbury Road 

Cambridge 

CB2 8DU 

66/401/CEE 

66/402/CEE 

2002/54/CE 

2002/57/CE 

_____________________ 

(**) Em conformidade com o Acordo sobre a Saída do Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda 

do Norte da União Europeia e da Comunidade Europeia da Energia Atómica, nomeadamente 

o artigo 5.º, n.º 4, do Protocolo relativo à Irlanda/Irlanda do Norte, em conjugação com o seu 

anexo 2, para efeitos do presente anexo, as referências ao Reino Unido não incluem a Irlanda 

do Norte.»; 

2) Na nota de rodapé (*), entre «CL — Chile,» e «IL — Israel,», é inserido o seguinte: 

«GB — Reino Unido,». 
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2. No anexo da Decisão 2005/834/CE, o quadro é alterado do seguinte modo: 

1) Entre as linhas «CS» e «IL», é inserida a seguinte linha: 

«GB** Department for Environment, Food 

& Rural Affairs (DEFRA) 

Eastbrook 

Shaftesbury Road 

Cambridge 

CB2 8DU 

66/401/CEE 

66/402/CEE 

2002/54/CE 

2002/55/CE 

2002/57/CE 

_____________________ 

(**) Em conformidade com o Acordo sobre a Saída do Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda 

do Norte da União Europeia e da Comunidade Europeia da Energia Atómica, nomeadamente 

o artigo 5.º, n.º 4, do Protocolo relativo à Irlanda/Irlanda do Norte, em conjugação com o seu 

anexo 2, para efeitos do presente anexo, as referências ao Reino Unido não incluem a Irlanda 

do Norte.»; 

2) Na nota de rodapé (*), entre «CS — Sérvia e Montenegro,» e «IL — Israel,», é 

inserido o seguinte: 

«GB — Reino Unido,». 
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